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LEI 760/2006. 

 

 

Autoriza o Município de Pratinha a firmar       

convênio e dá outras providências. 

 

 
 A Câmara Municipal de Pratinha pôr seu representantes aprovou e eu Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei:   

 

 

 Art1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio a 

IESDE Brasil S/A, com sede em Curitiba PR, CNPJ: 

03.295.274/0001-43, para implantação no Município de Pratinha de 

Curso Superior de Pedagogia, com intermediação da ULBRA- 

Universidade Luterana do Brasil, de acordo com a Lei Federal 

9394/96, Parecer CES/CNE n.º 12/2004, Portaria n.º 650/2004 

publicada em 17/03/2004. 

 
 Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei, serão orçadas em quantia 

aproximada de R$-6.500,00 (Seis mil e quinhentos reais), para o ano de 2006, 

abrindo-se crédito adicional no orçamento vigente com recursos de anulação total ou 

parcial de dotações orçamentárias.    

 

 Parágrafo Único – As despesas anuais subsequentes deverão ser propostas e 

apreciadas a tempo e modo.  

 

 Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 

  

.Prefeitura Municipal de Pratinha MG 

Em 03 de Maio de 20006. 

 

 

José Joaquim Pereira. 

Prefeito Municipal. 
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